
nças êW
lgarasssu

Â

iq#l
lÍíúrilàl
l:-ffi.i

IW DE IGARASS
Casa de Duarte ho - lgarassu - Pernambuco

Ég uütnissâc tie Legr':ta.;a'.'

-t1"v,xnffi;l

Aprovado em única discussâo

PROJETO DE RESOLUçÃO No 604/2023

EMENTA: Estabelece o menor valor de
vencimento básico dos servidores ativos, inativos,
pensionistâs e comissionados da Câmara
Municipal de lgarassu, e dá outras providências.

A Diretora da Câmara Municipalde lgarassu, no uso das atribuições que lhes
são confe s por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 O valor mínimo de vencimento básico dos servidores ativos, inativos,
pensionistas e comissionados da Câmara Municipal de lgarassu, fica estabelecido no
montante de R$ 1.320,00 (hum mil, trezentos e vinte reais),

Art. 20. As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão à
conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento do rnunicípio, destinado ao Poder
Legislativo de lgarassu.

Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos financeiros à 1o de janeiro de 2023.

Art. 40. Revogam-se as disposições em conÍrário, em especial, a Resolução no 569,
de 28 de março de 2014.

Gabinete da Presidência da de lgarassu, em 01 de fevereiro de
2023.
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